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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI  Nº 316/2023 –  
INSTITUI O DIA 20 DE MARÇO COMO DIA MUNICIPAL DA SAÚDE BUCAL EM SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI  Nº 316/2023 – INSTITUI O DIA 20 DE MARÇO COMO DIA MUNICIPAL DA SAÚDE BUCAL EM SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 316/2023 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01
AUTORIA: GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O DIA 20 DE MARÇO COMO DIA MUNICIPAL DA SAÚDE BUCAL EM SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Art. 1º Fica instituído no Município de Sete Lagoas o “Dia Municipal da Saúde Bucal”, a ser comemorado no dia 20 de março.
 Art. 2º No dia Municipal da Saúde Bucal poderão acontecer eventos educativos, culturais e sociais, tendo como objetivos específicos: 
I - promover debates, seminários, simpósios, palestras, audiências públicas, cursos, pesquisas, aulas, oficinas, atividades, exposições e apresentações de vídeos que abordem temas relacionados à prevenção da saúde bucal; 
II - explanar conhecimentos importantes quanto à saúde bucal nas diferentes etapas da vida; 
III - conscientizar e fortalecer a prevenção de cárie, doenças periodontais e perdas dentárias;
 IV – disseminar informações de qualidade sobre o cuidado com a saúde e higiene bucal. 
V - distribuir panfletos, material informativo e discussões sobre formas de prevenir e combater cárie, doenças periodontais e perdas dentárias. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 22 de dezembro de 2023.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator
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